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"Concede titule de "Cidadão Santarritenee", 

e contém outra providencias",- 

C Povo do Município de tanta Rita do eapucaí, 

por seus representantes decretou e ou, em seu nome sanciono a se-

guinte lei: 

Art. lg - Pica concedido aos Senhores: ir. 

Fredmarok Gonçalves Leio e Pe. José Carlos de Lima faz E.J, res-

pectivamente leitor do Instituto Nacional de Telecom#nicaçães ( 

INATEL ) e Diretor da -escola Técnica de -letrônica "Francisco Mo-

reira da Costa", o título de "Cidadão „antarritense".- 

Art. 22 - O título concedido no artigo ante-

rior será entregue ee solenidade pública, em 1u6ar e data que se-

rão previamente estabelecidoe pelo Jbefe do .xecutivo 

que fica desde já autorizado a providenciar a confecção dos res-

pectivos diplomas.- 

Art. 32 - Revogadas as disposiçUe em con-

trário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicaçr*o. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimene 

te e execução desta lei pertencer, que a cume 

pram e façam, cumprir tão ineeiramente como ne-

la se contem.- 

Legistre-ce e :e: lique=se.- 
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